
INDICADO: Laurez da Rocha Moreira, Prefeito Municipal de Gurupi/TO.
ASSUNTO: Merenda Escolar no período de férias,

O Vereador que a esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
INDICA ao Prefeito Municipal de Gurupi, Sr. LAUREZ DA ROCHA MOREIRA, a
disposição sobre o oferecimento de Merenda Escolar no período de férias para

CÂMARA MUNICIPAL DF GURUPI-TO
PLENÁRIO

Aíunos Carentes da Rede Municipal de Ensino.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente indicação é possibilitar aos alunos carentes da rede pública
municipal de ensino a continuidade de acesso aos benefícios da merenda escolar mesmo
nos períodos de férias escolares.

A realidade social que vivenciamos, inclusive ern nossa cidade, conforme podemos
constatar pessoalmente em visita a inúmeras escolas de nossa periferia, mostra que uma
parcela significativa da clientela da rede pública de ensino é absolutamente dependente
do atendimento fornecido pela merenda para suas necessidades básicas de alimentação.

Muitas de nossas crianças, nestas condições, não deixam de frequentar a escola,
diariamente, em busca da alimentação fornecida pela merenda escolar.

Por estas razões, ligadas à própria sobrevivência, é que apresentamos a presente
indicação, que autorizaria o Executivo municipal a dar continuidade ao programa, de
merenda escolar aos alunos carentes, mesmo nos períodos de férias.

Considerados aqueles cuja renda familiar não uitrapas.se a 03 (três) salários
mínimos ou, em caráter especial, havendo solicitação dos pais de aluno, mediante estuda
socioeconômico realizado peia Divisão de Saúde e Bem Estar Sociai, que reconheça o
estado de carência do aluno.

É a justificativa.

Setembro de 2013.
GABINETE DO VEREADOR Dr. Macedo aos 26 dias do mês de


